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6019.2022/0003403-0
COMUNICO que será realizado o 1º evento de skate ama-

dor na pista de pump track do Parque das Bicicletas, no dia 10 
de setembro de 2022, das 10h às 15h, organizado por esta Se-
cretaria, tendo por responsável o servidor Thiago Dias da Silva.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO N° 274/2022
PARA: CLUBE DA COMUNIDADE “ESTRELA DO JARDIM 

VILA FORMOSA”.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e nor-

malização dos procedimentos administrativos do CLUBE 
DA COMUNIDADE “ESTRELA DO JARDIM VILA FORMOSA”.

Considerando as disposições dos Arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e Arts. 38 a 40 do Capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 07/10/2022 às 11h Assem-
bléia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2022/2024.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas Associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do CLUBE DA COMU-
NIDADE “ESTRELA DO JARDIM VILA FORMOSA” será realizada 
em SEME/DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clemen-
tino, no dia 07/10/2022 às 11h em primeira convocação, con-
soante o disposto no Art. 36 do Estatuto Social, e em segunda 
convocação às 11h30 com qualquer número de representantes 
presentes.

2 - As Associações que constam como associadas categoria 
“A” do CLUBE DA COMUNIDADE “ESTRELA DO JARDIM VILA 
FORMOSA” são: (SEME000108) ESPORTE CLUBE ESTRELA DO 
JARDIM VILA FORMOSA e (SEME000109) ESPORTE CLUBE 
MORCEGO JARDIM VILA FORMOSA.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no Art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da Diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 27/09/2022 das 09h00 às 17h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ DGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SÉ- 
DESPACHO DE RECADASTRO NO CENTS SEI – 
6024.2022/0007400-4

A Supervisão de Assistência Social Sé - SAS/Sé , conside-
rando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria 34/
SMG/2017 e alterada pela Portaria 10/SGM/2018, conside-
rando a Portaria 45/SEGES/2022, e no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido 
de recadastramento da/o: Organização da Sociedade Civil SO-
CIEDADE INSTRUÇÃO E SOCORROS, Serviço OBRA SOCIAL 
AGOSTINIANA DONA CHANTAL - CEDESP inscrita no CNPJ/
FILIAL Nº 61.015.129/0014-82 no Cadastro Municipal Único 
de Entidade Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 
05 anos, a partir do dia 06/09/2022.

SEI 6024.2020/0007277-6 ((NOTIFICAÇÃO 
POR DECISÃO DA SUPERVISÃO CESSAR O ATO 
DE SANÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATI-
VAS- ADVERTÊNCIA))

((SAS IT))
À OSC Associação de Beneficente Irmã Idelfranca, CNPJ: 

02.537.887/0001-87
Com sede à com sede a Rua Edalberto dos Santos,30 – Dis-

trito Jardim Helena, Subprefeitura São Miguel Paulista
NOME FANTASIA: NCI Santo Expedito
TIPOLOGIA DO SERVIÇO: Núcleo de Convivência para 

Idosos
CAPACIDADE: 100
EDITAL nº: 213/SMADS/2020
N° PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2020/0007277-6
N° TERMO DE COLABORAÇÃO: 029/SMADS/21
Considerando a manifestação da OSC com apresentação 

de data de conclusão para finalização; mesmo da ausência 
de plano de providência do planejamento das ações a serem 
realizadas das adequações pela OSC. Considerando a gestão 
de parceria acatar o prazo pela OSC estabelecido, a saber 
30/09/2022 e se manifestar favorável pela não manutenção da 
penalidade indicada. o Supervisor da Supervisão de Assistência 
Itaim Paulista faz por este ato, cessar a indicação de penalidade 
anteriormente iniciados .São Paulo, 09 de setembro de 2022, 
Alan Juvêncio de Jesus Atanásio – Supervisor da SAS - IT

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP

COMUNICADO COMAS-SP Nº259/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE 
CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº12.435/2011 DE 
06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL Nº12.524/1997 DE 1º 
DE DEZEMBRO DE 1997, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
Nº38.877/1999 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1999; E, EM CUM-
PRIMENTO A ALÍNEA “C” DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9° 
DA RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº568/2012 DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O SEU REGIMENTO INTERNO; 
CONVOCA, REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ELEITORAL 
PARA O 12º MANDATO DA SOCIEDADE CIVIL A SER REALIZADA 
NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2022, SEGUNDA-FEIRA, DAS 10H 
ÀS 12H.

GUSTAVO FELICIO FERREIRA PINTO
PRESIDENTE COMAS-SP
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP
COMUNICADO COMAS-SP Nº 260/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP, NO USO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE 
CONFEREM A LEI FEDERAL Nº8.742/1993 DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 1993, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº12.435/2011 DE 
06 DE JULHO 2011; A LEI MUNICIPAL Nº12.524/1997 DE 1º 

32 RONALD LUIZ DA ROCHA
33 FERNANDA FERNANDES PEREIRA
34 ANDRE ALVES DE LUCENA
35 CARLOS JOSE FIGUEIREDO
36 VITOR RODRIGUES DA COSTA
37 ANDRE LUIZ GOMES
38 JUNIOR APARECIDO PEREIRA DA SILVA
39 SILVANA DE JESUS SANTOS
40 RAQUEL SANTOS ALVES BISPO

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO- ARTE
Classif. Nome
15 VERONICA CONCEICAO DE REZENDE
16 DAIANE ALMEIDA DE QUEIROZ
17 FATIMA SANTANA OLIVEIRA
18 ANDERSON PEDROSO GODINHO
19 PAULO RICARDO DE JESUS
20 ROSANGELA CESAR CARDOSO DELFINO
21 EDILIA RUFINO DE ARAUJO PARIZOTTO
22 ALENICE MARIA DA SILVA
23 DANIELA ROBERTO NASCIMENTO COSTA
24 NORMILDA MARIA FERREIRA

1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer 
na DRE SÃO MATEUS, situada na AVENIDA RAGUEB CHO-
HFI, 1550, JARDIM TRÊS MARIAS, para agendamento da 
possível contratação e disponibilidade de vaga, conforme 
segue:

- dia 12/09/2022- às 9h: MATEMÁTICA: classificação geral: 
16 a 25; - disponibilidade: manhã ou tarde.

- dia 12/09/2022- às 9h30: INGLÊS: classificação geral: 1 a 
20- disponibilidade: manhã ou tarde.

- dia 12/09/2022- às 10h: GEOGRAFIA: classificação geral: 
21 a 40- disponibilidade: manhã ou tarde.

- dia 12/09/2022- às 10h30: ARTE: classificação geral: 15 a 
24, - disponibilidade: manhã ou tarde.

2- Em razão da situação de emergência no Município de 
São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 59.283/2020, 
ficam impedidos de formalizarem o contrato (MESMO QUE O 
NOME TENHA APARECIDO NA LISTAGEM), os casos abaixo:

a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 60 (sessenta) anos;
c) portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo coronavírus, nos termos definidos pelas autori-
dades de saúde e sanitária;

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos 
definidos pelas autoridades de saúde e sanitária;

e) nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 
2020; é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do 
término do contrato.

3- Ter disponibilidade para atender os diversos turnos de 
funcionamento das Unidades Educacionais- MANHÃ ou TARDE;

4- providências iniciais para possível contratação, portando 
os seguintes documentos:

Originais e 2 cópias:
a) Diploma da habilitação específica (frente e verso- 2 

cópias)
b) Histórico Escolar (frente e verso- 2 cópias)
Originais e 1 cópia:
c) 1 foto 3x4
d) documento de identidade-RG
e) PIS/PASEP
f) CPF
g) título de eleitor (frente e verso)
h) comprovante das últimas eleições ou certidão de quita-

ção eleitoral;
i) carteira de trabalho (cópia das seguintes páginas: núme-

ro da carteira e série, dados pessoais e 1º contrato de trabalho; 
caso tenha mais que uma, trazer também);

j) carteira de reservista (no caso do sexo masculino);
k) carteira nacional de habilitação (caso tenha)
l) comprovante da conta bancária – Banco do Brasil- caso 

não tenha, aguardar a conferência da documentação para 
abertura;

m) último demonstrativo de pagamento- em caso de ex-
-servidor;

n) atestado de antecedentes criminais;
o) comprovante de endereço (atual no nome do candidato- 

últimos 30 dias);
p) certidão de casamento
q) Atestado Médico-Apto, deverá ser apresentado após 

análise da documentação
r) Atestados de tempo de trabalho utilizados no ato da 

inscrição;
s) Comprovantes de vacina- COVID-19;
t) Os classificados pela lista específica dos que se declara-

ram pessoas com deficiência-PCD, deverão apresentar o laudo 
médico com a citação do tipo de deficiência.

5- Será considerado desistente, o candidato convocado que 
se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibilizadas 
naquele momento.

6- O professor contratado ficará sujeito a Jornada do cargo 
JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 5 (cinco) 
horas-atividades semanais. Para o cumprimento da JBD, o 
professor poderá ter aulas atribuídas em mais de uma Unidade 
Educacional.

7- O professor será convocado para participar das ses-
sões periódicas de escolha/atribuição, na DRE que efetivou o 
contrato, sempre que estiver ocupando vaga em módulo sem 
regência.

8- Após a contratação, o profissional poderá ser remane-
jado entre as Unidades Educacionais da Diretoria Regional de 
Educação.

9- Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência 
das hipóteses supramencionadas.

10- Trazer caneta para preenchimento de documentos.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 COMUNICADO N° 008/SEME/CAF-2022
6019.2022/0003343-2
Com intuito de avaliar a necessidade de abrir certame 

licitatório para Registro de Preços, para contratação de empresa 
especializada para aquisição de Materiais Esportivos e de Lazer 
para serem utilizados nos programas e projetos da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a Coordenadoria de Administra-
ção e Finanças está disponibilizando para todas as Unidades 
de PMSP ( Administração Direta/Indireta, Autarquias, Empresa 
Pública e Economia Mista ), interessadas em aderir a ATA, o 
ARQUIVO 008.2022-SRP- para aquisição de materiais esporti-
vos e de Lazer para serem utilizados nos Programa e Projetos, 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, por meio do Link:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
esportes/procedimentos_administrativos/atas_de_rp/index.
php?p=329948, para ciência detalhada do objeto e preenchi-
mento das necessidades de cada Unidade. As Unidades deverão 
enviar a Estimativa do objeto citado, impreterivelmente até o 
dia 5° (quinto) dia útil a contar da presente Publicação, para o 
e-mail: milenalpereira@prefeitura.sp.gov.br

As dúvidas poderão ser esclarecidas diretamente junto a 
Coordenadoria de Administração e Finanças, através dos telefo-
nes: 3396-6543, 3396-6530 e 3396-6650.

ELIANE VILMA DA SILVA 261.365.228-45 UNINOVE PEDA-
GOGIA 10/05/2022 a 31/12/2022

ELIZANGELA MARIA DE CARVALHO 278.649.298-00 SECID 
PEDAGOGIA 02/05/2022 a 02/05/2023

ERICA FERNANDES BRUNALDI CORREA 338.421.098-06 
SECID PEDAGOGIA 03/05/2022 a 02/05/2023

ERILAINE SANTOS FEITOSA 474.081.448-03 SECID PEDA-
GOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

ERILANE DA SILVA LAVOR 345.153.678-11 CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FACVEST EDUCACAO FISICA 04/05/2022 a 
03/05/2023

FATIMA APRECIDA DA SILVA 325.598.868-39 UNINOVE 
PEDAGOGIA 11/04/2022 a 10/04/2023

FERNANDA GILLIS DE MACEDO 271.571.538-23 ASSUPERO 
PEDAGOGIA 05/05/2022 a 31/12/2022

GABRIELLY DE PAULA O. MOTA 488.218.668-31 SECID 
PEDAGOGIA 03/05/2022 a 02/05/2023

IASMIN FERNANDES RIBEIRO DA SILVA 439.682.618-44 
SECID PEDAGOGIA 17/05/2022 a 31/12/2022

ISABELE APARECIDA TEIXEIRA SILVA IANONI 391.156.728-
67 CENTRO UNIVERSITÁRIO SUMARÉ PEDAGOGIA 09/05/2022 
a 31/12/2022

ISABELE SILVA BARRETO 498.359.258-01 Universidade Cru-
zeiro do Sul PEDAGOGIA 05/05/2022 a 04/05/2023

ISABELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA 436.538.528-38 UNINOVE 
PEDAGOGIA 09/05/2022 a 31/12/2022

JAINE MARIA DA SILVA 497.908.818-00 SECID LETRAS 
02/05/2022 a 31/12/2022

JOSIANE DE OLIVEIRA BATISTON DA FONSECA 
313.684.618-40 UNIVERSIDADE GUARULHOS – UNG 
12/05/2022 a 11/05/2023

JULIANA PRISCILLA PEREIRA PENADO DA SILVA 
359.743.458-43 SECID PEDAGOGIA 19/05/2022 a 31/12/2022

LAIS REGIANE DOS SANTOS TORRES 427.415.158-16 UNI-
NOVE PEDAGOGIA 18/04/2022 a 17/04/2023

LILIANE VENCESLAU DA SILVA 355.482.438-02 ASSUPERO 
PEDAGOGIA 04/05/2022 a 31/12/2022

MARCIA MARQUES DO NASCIMENTO 931.868.435-
53 INST.FEDERAL.ED.CIENC.TEC.SAO PAULO PEDAGOGIA 
02/05/2022 a 01/05/2023

MAYARA DA SILVA SANTOS 523.663.508-05 SECID PEDA-
GOGIA 16/05/2022 a 15/05/2023

MELQUISEDEC NOGUEIRA DE ANDRADE 077.775.108-
94 INST.FEDERAL.ED.CIENC.TEC.SAO PAULO PEDAGOGIA 
03/05/2022 a 02/05/2023

ROSILANIA S. ALVES MARQUES 388.445.868-00 UNIVESP 
PEDAGOGIA 02/05/2022 - 01/05/2023

SAEME APARECIDA BAZONI DUARTE 356.352.848-92 CRU-
ZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 09/05/2022 a 31/12/2022

SORAIA CORREA 802.800.562-49 ASSUPERO PEDAGOGIA 
20/04/2022 a 19/04/2023

SUELLEN CRISTINA SILVA DOS SANTOS 370.494.928-09 
CRUZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

TALIMARA R. SOUZA SANTANA 353.245.998-16 ASSUPERO 
PEDAGOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

TALITA DA SILVA FERREIRA 435.153.648-97 UNINOVE 
PEDAGOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação-São 
Mateus, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação 
dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/05/2022 à 
31/05/2022.

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO DATA DO 
DESLIGAMENTO

ANGÉLICA APARECIDA FRUTUOSO JOSÉ 317.060.998-00 
Centro Universitário Sumaré PEDAGOGIA 04/05/2022

BYANCA MOLERO 559.950.948-66 CRUZEIRO DO SUL 
EDUCACIONAL S.A. PEDAGOGIA 17/05/2022

HUGO FELINTRO DA SILVA TEIXEIRA 378.378.198-10 UNI-
VERSIDADE METROPOLITANA DE SANTOS-UNIMES MATEMA-
TICA 21/05/2022

MARIA HELENA LIMA DOS SANTOS 417.145.488-30 UNI-
NOVE PEDAGOGIA 17/05/2022

MARIA HELENA LIMA SANTOS 417.145.488-30 UNINOVE 
PEDAGOGIA 17/05/2022

ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA 149.041.058-93 Fundação 
São Paulo PEDAGOGIA 17/05/2022

SUELY CRISTINA S. FROES 111.735.538-19 UNIVESP PEDA-
GOGIA 06/05/2022

 SEI: 6016.2022/0097207-6

COMUNICADO Nº 94/2022 DE 09/09/2022
A Diretora Regional de Educação no uso de suas atribui-

ções legais, divulga a chamada dos candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, para 
a função de Professor Ensino Fundamental II e Médio, 
nos termos do Comunicado SME nº 598, publicado em 
05/08/2022, que em seus considerandos traz intrinseca-
mente as necessidades e excepcionalidades em razão 
da situação de emergência declarada pelo Decreto N° 
59.283/2020.

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO- MA-
TEMÁTICA
Classif. Nome
16 ANA PAULA APARECIDA DA CONCEICAO
17 LUCIANA JANAINA PEREIRA DE ARAUJO
18 NIELSON AUGUSTO TIAGO
19 JOSE WILSON DE JESUS
20 FABIO GONCALVES DA SILVA
21 RENATA ROSA PTCZUK NUNES NEVES
22 DANIEL PEREIRA ZAPELLI
23 SANDRO LODETTI
24 ANSELMO CARVALHO
25 VANESSA NUNES DE PAIVA FIRMINO

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO- IN-
GLÊS
1 EDUARDO PEREIRA
2 MILTON DA SILVA CARDOSO
3 JEANNE REIS DOS SANTOS
4 DARCILENE ARAUJO SEREJO DANTAS
5 CAMILA CINTIA DE PAULA
6 IZABEL APARECIDA SANTOS GALLIANO
7 ANA PAULA TAVARES DA SILVA
8 ANA PAULA BARBNOSA GOMES
9 CLAUDINEI VOLPINI
10 MAYARA LOPES SOTO MOURA
11 ELAINE OLIVEIRA DE SOUSA PEREIRA
12 PRISCILA FRIVOLI FRANCISCO MARQUES
13 CARLOS ALBERTO DE BARROS
14 HELIO DE JESUS DIAS
15 ROSEMEIRE BASTOS
16 GRACILDA MACEDO DOS REIS
17 ANDREA CRISTINA LEONARDI FERRARI
18 SARA CRISTINA DA SILVA
19 ESTEVAM DETKI PASCUI
20 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO- GE-
OGRAFIA
Classif. Nome
21 FERNANDO ROCHA DE OLIVEIRA
22 MICHELLE MARLENE DE SOUZA
23 ELAINE DA SILVA FONSECA
24 MARIA APARECIDA BICUDO BUENO MARTOS
25 PAULO CESAR DE SALES RODRIGUES
26 WLADIMIR PEREIRA
27 ANDERSON PEREIRA DA COSTA
28 ALAN TRAJANO DE OLIVEIRA
29 ELIANA CRISTINA GOMES DOS SANTOS
30 ANA PAULA BATISTA PENHOLATO
31 BARBARA NOGUEIRA CASTANHEIRA

d) deficientes que estejam no grupo de risco, nos termos 
definidos pelas autoridades de saúde e sanitária;

e) nos termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 
10.793/89, com a redação conferida pela Lei nº 17.437, de 
2020; é vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para funções diferentes, pelo prazo de 1 (um) ano a contar do 
término do contrato.

3- Ter disponibilidade para atender os diversos turnos de 
funcionamento das Unidades Educacionais- 7h às 19h;

4- providências iniciais para possível contratação, portando 
os seguintes documentos:

Originais e 2 cópias:
a) Diploma da habilitação específica (frente e verso- 2 

cópias)
b) Histórico Escolar (frente e verso- 2 cópias)
Originais e 1 cópia:
c) 1 foto 3x4
d) documento de identidade-RG
e) PIS/PASEP
f) CPF
g) título de eleitor (frente e verso)
h) comprovante das últimas eleições ou certidão de quita-

ção eleitoral;
i) carteira de trabalho (cópia das seguintes páginas: núme-

ro da carteira e série, dados pessoais e 1º contrato de trabalho; 
caso tenha mais que uma, trazer também);

j) carteira de reservista (no caso do sexo masculino);
k) carteira nacional de habilitação (caso tenha)
l) comprovante da conta bancária – Banco do Brasil- caso 

não tenha, aguardar a conferência da documentação para 
abertura;

m) último demonstrativo de pagamento- em caso de ex-
-servidor;

n) atestado de antecedentes criminais;
o) comprovante de endereço (atual no nome do candidato- 

últimos 30 dias);
p) certidão de casamento
q) Atestado Médico-Apto, deverá ser apresentado após 

análise da documentação
r) Atestados de tempo de trabalho utilizados no ato da 

inscrição;
s) Comprovantes de vacina- COVID-19;
t) Os classificados pela lista específica dos que se declara-

ram pessoas com deficiência-PCD, deverão apresentar o laudo 
médico com a citação do tipo de deficiência.

5- Será considerado desistente, o candidato convocado que 
se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibilizadas 
naquele momento.

6- O professor contratado ficará sujeito a Jornada do cargo 
JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aulas e 5 (cinco) 
horas-atividades semanais. Para o cumprimento da JBD, o 
professor poderá ter aulas atribuídas em mais de uma Unidade 
Educacional.

7- O professor será convocado para participar das ses-
sões periódicas de escolha/atribuição, na DRE que efetivou o 
contrato, sempre que estiver ocupando vaga em módulo sem 
regência.

8- Após a contratação, o profissional poderá ser remane-
jado entre as Unidades Educacionais da Diretoria Regional de 
Educação.

9- Não caberá nenhuma forma de recurso na ocorrência 
das hipóteses supramencionadas.

10- Trazer caneta para preenchimento de documentos.

 ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA DIVERSOS
A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação SÃO 

MATEUS, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação 
dos estagiários CONTRATADOS no período de 01/05/2022 à 
31/05/2022.

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO 
DE VIGÊNCIA

Letícia Cruz Leite de Santana 509.837.368-98 USP LETRAS 
10/05/2022 a 31/12/2022

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO 
MATEUS CONTRATAÇÃO E ADITAMENTO DE 
ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA PARCEIROS DA 
APRENDIZAGEM

. A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação SÃO 
MATEUS, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação 
dos estagiários CONTRATADOS no período de 01/05/2022 à 
31/05/2022.

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO 
DE VIGÊNCIA

ANA PAULA SUARIS FERREIRA 403.322.528-50 ASSUPERO 
PEDAGOGIA 03/05/2022 a 02/05/2023

ANDRESSA FERREIRA DE OLIVEIRA 423.827.588-80 UNI-
NOVE PEDAGOGIA 01/04/2022 a 31/12/2022

DAYSE CRISTIANE ALVES DE MELO 385.524.948-25 CRU-
ZEIRO DO SUL PEDAGOGIA 20/05/2022 a 31/12/2022

MARILEIDE LIMA DE OLIVEIRA 170.707.378-31 ANHAN-
GUERA PEDAGOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

STELLA DE PAULA CASSIANO DO NASCIMENTO 
509.163.698-62 ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 
PEDAGOGIA 08/04/2022 - 07/04/2023

TALITA DA SILVA GONÇALVES 372.050.428-01 ASSOCIA-
CAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO EAD – PEDAGOGIA 
10/05/2022 - 09/05/2023

A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação-São 
Mateus, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação 
dos estagiários DESLIGADOS no período de 01/05/2022 à 
31/05/2022.
NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO DATA DO 
DESLIGAMENTO

DENISE TASSA ROMERO 369.275.178-80 UNIVESP PEDA-
GOGIA 02/05/2022

ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA APRENDER 
SEM LIMITES

A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação SÃO 
MATEUS, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação 
dos estagiários CONTRATADOS no período de 01/05/2022 à 
31/05/2022.

NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO 
DE VIGÊNCIA

ALESSANDRA TELES DE SOUZA 339.984.918-48 Centro 
Universitário Sumaré PEDAGOGIA 11/04/2022 a 10/04/2023

ALEXSANDRO ROCHA 367.570.888-86 Centro Universitário 
Sumaré GEOGRAFIA 05/05/2022 a 04/05/2023

ANA CAROLINA FERNANDES DRESLER DE SOUZA 
510.400.118-02 Centro Universitário Sumaré PEDAGOGIA 
02/05/2022 a 01/05/2023

ANA CAROLINA FERNANDES DRESLER DE SOUZA 
510.400.118-02 Centro Universitário Sumaré PEDAGOGIA 
02/05/2022 a 01/05/2023

ANA CAROLINE SANTANA SILVA 472.821.538-50 UNICSUL 
PEDAGOGIA 10/05/2022 a 31/12/2022

BRENDA MELINE DE AMORIN CAVALCANTE 480.597.878-
37 UNINOVE PEDAGOGIA LICENCIATURA 02/05/2022 a 
01/05/2023

BRUNA FADINNI 471.813.528-14 Centro Universitário das 
Américas PEDAGOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

BYANCA CRISTINA DA SILVA KELM 473.249.078-65 SECID 
PEDAGOGIA 10/05/2022 a 31/12/2022

DAIANE TOLEDO HERCULIM 384.106.238-54 UNIVESP 
PEDAGOGIA 02/05/2022 a 01/05/2023

DENISE LEMES DE MAGALHÃES 261.989.378-01 ASSUPE-
RO PEDAGOGIA 09/05/2022 a 31/12/2022


